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EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercício  de  2013.  Prefeitura 

Municipal  de  Nova  Bandeirantes.  Parecer  pela  regularidade  

com determinação legal, recomendação e aplicação de multas 

aos responsáveis.

PARECER Nº 3498/2014

I – RELATÓRIO

1. Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Prefeitura  Municipal 

de  Nova  Bandeirantes,  referentes  ao  exercício  de  2013,  sob  a  responsabi l idade  

da Sra. Solange Sousa Kreidloro.

2. Os  autos  aportaram  ao  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos termos do art .  71,  inciso II ,  da Const ituição Federal;  

art.  1º,  inciso  I I,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  (Lei  Complementar  Estadual  nº  

269/2007);  bem  como  art .  29,  inciso  IX,  e  art .  188  do  Regimento  Interno  do 

TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.

4. Consta no Relatório que a auditor ia foi  realizada no dia 15/10 a 
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18/10/2013  e  18/02  a  21/02/2014,  na  sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova 

Bandeirantes,  em  atenção  às  normas  e  procedimentos  de  auditor ia  aplicáveis  à 

Administração  Públ ica,  bem  como  os  cr itér ios  cont idos  na  legislação  vigente,  

consolidando  o  resultado  do  controle  externo  simultâneo  sobre  as  informações 

prestadas  a  esta  Corte  de  Contas  por  meio  do  Sistema  APLIC,  e  informações 

extraídas dos sistemas informatizados do órgão.

5. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Gestora: Sra. Solange Sousa Kreidloro
b) Contador: Fábio Rocha da Silva
c) Controlador Interno: Everton Braga Kistner

6. A Secretaria de Controle Externo da 3ª Relatoria apresentou em 

caráter  prel iminar,  Relatório  de  Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do 

exame  das  contas  anuais  em  tela,  elencando  ao  f inal  17  (dezessete) 

irregularidades, e sugerindo a not if icação do gestor responsável e o contador.

7. Em  atendimento  aos  postulados  const itucionais  da  ampla 

defesa,  do  contraditór io  e  do  devido  processo  legal,  os  sobreditos  responsáveis 

foram regularmente not if icados e apresentaram as defesas.

8. Por  derradeiro,  a  Secex  da  3ª  Relatoria  emit iu,  de  forma 

conclusiva, o Relatório de Análise de Defesa, consignando pela manutenção de 13 

(treze)  das  irregularidades  apontadas,  bem  como  pela  manutenção  de  seus 

respect ivos responsáveis, nos seguintes termos:

Responsável – Sra. Solange Sousa Kreidloro – Prefeita Municipal

9.1.  DB  02.  Gestão  Fiscal/Financeira_Grave.  Não  adoção  de  providências  para  a  constituição  e  
arrecadação do crédito tributário (art. 1°, § 1°, e art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF; e arts. 52  
e 53 da Lei nº 4.320/64).

9.1.1.  A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes não constituiu e  consequentemente não arrecadou todo o  
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crédito tributário devido pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, sob responsabilidade do Sr. Vanio  

Del  Castanhel  (item  3.1.2.1).  Opina-se  pela  determinação  ao  imediato  lançamento  dos  créditos  tributários  

referentes aos exercícios anteriores como forma de impedir a sua decadência.

9.3. DB 14. Gestão Fiscal/Financeira_Grave. Não retenção de tributos, nos casos em que esteja obrigado  
a fazê-lo, por ocasião dos pagamentos a fornecedores.

9.3.1. Constatou-se que não foram retidas as contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social e em algumas  

situações também os valores referentes ao ISSQN e IRRF exigidos pela legislação pertinente (item 3.2.5.1).

9.4. GB 06. Licitação_Grave. Realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com  
preços  comprovadamente  superiores  aos  de  mercado –  sobrepreço (art.  37,  caput,  da  Constituição  
Federal; e art. 43, IV, da Lei nº 8.666/1993).

9.4.1.  A Prefeitura Municipal  de Nova Bandeirantes,  por  meio do contrato  nº  124/2013, oriundo do pregão  

presencial nº 02/2013, realizou a contratação de serviços advocatícios com valor superior ao de mercado (item  

3.3.4.1).

9.5.  GB  13.  Licitação_Grave.  Ocorrência  de  irregularidades  nos  procedimentos  licitatórios  (Lei  nº  
8.666/1993; Lei nº 10.520/2002; e demais legislações vigentes).

9.5.1.  O  pregão  presencial  nº  02/2013,  que  efetuou  a  contratação  de  profissional  para  prestar  serviços  

advocatícios na Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, não foi divulgado em veículos oficiais de ampla  

publicidade (item 3.3.5.1).

9.6. IRREGULARIDADE SEM CLASSIFICAÇÃO. Ausência de cotação de preço de mercado (desrespeito  
ao art. 43, IV, da Lei nº 8.666/1993).

9.6.1. O procedimento licitatório convite nº 01/2013, para a contratação de empresa para prestação de serviços  

assessoria  em  processos  administrativos  junto  a  órgão  públicos,  instituições  financeiras  e  fornecedores  

localizados no município de Alta Floresta - MT, não possuía adequada estimativa prévia do valor do serviço  

contratado (item 3.3.6.1).

9.9.  EB  05.  Controle  Interno_Grave.  Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas  
administrativos (art. 74 da Constituição Federal; art. 76 da Lei nº 4.320/1964; e Resolução Normativa TCE-
MT nº 40/2013) - REINCIDENTE.
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9.9.1.  A Prefeitura  Municipal  de  Nova  Bandeirantes  não  implantou,  durante  o  exercício  2013,  um controle  

eficiente de combustível e de custos de manutenção de veículos e equipamentos (item 3.10.1.1).

9.10.  CC 04.  Contabilidade_Moderada.  Divergência  entre  os registros contábeis  das contas de Bens  
Permanentes e a existência física dos bens (arts. 83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei nº 4.320/1964).

9.10.1. Constatou-se incompatibilidade entre a existência física dos bens permanentes e os registros contábeis  

na Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes no exercício 2013 (item 3.10.2.1).

9.11. KB 10. Pessoal_Grave. Não provimento dos cargos de natureza permanente mediante concurso  
público (art. 37, II, da Constituição Federal).

9.11.1.  Verificou-se a  contratação  por  meio  de  procedimento  licitatório  de  pessoas  jurídicas  e  físicas  para  

preenchimento dos cargos de natureza permanente de médico e de advogado (item 3.13.1.1).

9.11.2. O cargo de contador da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, no exercício 2013 foi preenchido por  

servidor temporário. O fato aludido contraria o entendimento consolidado do TCE/MT transcrito nas Resoluções  

de Consulta nº 31/2010 e nº 37/2011 (item 3.13.1.2).

9.11.3.  O cargo de controlador interno da Prefeitura Municipal de Nova  Bandeirantes,  no exercício 2013 foi  

preenchido  por  servidor  comissionado.  O  fato  aludido  contraria  o  entendimento  consolidado  do  TCE/MT  

transcrito na Resolução

de Consulta nº 24/2008 (item 3.13.1.3).

9.12.  KB  13.  Pessoal_Grave.  Contratação  de  pessoal  por  tempo  determinado  sem  a  realização  de  
processo seletivo simplificado (art. 37, caput, da Constituição Federal).

9.12.1. A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes contratou seu contador por meio de contrato temporário de  

excepcional  interesse  público,  todavia  não  foi  realizado  processo  seletivo  simplificado  para  a  escolha  do  

admitido (item

3.13.2.1).

9.13. IRREGULARIDADE SEM CLASSIFICAÇÃO. Pagamentos acima dos limites do subsídio do Prefeito  
(art. 37, XI, da Constituição Federal) .

9.13.1.  Constatou-se  que  a  Administração  Municipal  de  Nova  Bandeirantes  contratou,  por  meio  de  

procedimentos licitatórios, a prestação de serviços médicos e advocatícios, todavia não foram respeitados os  
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limites constitucionais pertinentes (3.13.3.1).

9.14. IRREGULARIDADE SEM CLASSIFICAÇÃO. Há consignações na folha de pagamento dos servidores  
acima do limite de 30%, estabelecido por lei (Lei Federal nº 10.820/2003; Decreto Federal nº 6.386/2008,  
artigo 45 da Lei Federal n° 8.112/1990).

9.14.1. Constatou-se consignações permitidas pelo Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes que ultrapassam  

o limite de 30% previsto na legislação (3.13.5.1).

9.15. DB 08. Gestão Fiscal/Financeira_Grave. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive  
quanto  à  realização  das  audiências  públicas  (art.  1º,  §  1º;  art.  9º,  §  4º;  arts.  48,  48-A e  49  da  Lei  
Complementar nº 101/2000 – LRF).

9.15.1.  A  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Bandeirantes  não  disponibilizou  à  sociedade  as  informações  

estabelecidas  no Anexo Único da Resolução Normativa  do TCE nº  14/2013 nem criou  efetivamente  a sua  

ouvidoria (3.13.6.1).

Responsabilidades: Sra. Solange Sousa Kreidloro - Prefeita Municipal e o Sr. Fábio Rocha da Silva –  
Contador

9.17. CB 02. Contabilidade_Grave. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na  
inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964).

9.17.1. No exercício de 2013 foram realizadas, pela Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, despesas com  

terceirização de mão de obra referentes à prestação de serviços médicos e contábeis, todavia os custos foram  

empenhados  incorretamente  nas  dotações  3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  e  

3.3.90,36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, dificultando a apuração do limite de despesas com  

pessoal (item 3.13.4.1).

9. Nos  termos  do  art .  141,  §2º  do  RITCE/MT,  os  responsáveis 

foram  devidamente  not if icados  para  apresentarem  alegações  f inais,  quedando-se 

inertes.

10. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.
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I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art.  1º,  inciso  I I,  da  Lei  Complementar  Estadual 

nº  269/2007 (Lei  Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal  de Contas do Estado 

de  Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  

Ministér io  Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e 

responsáveis por dinheiros,  bens e valores públ icos das unidades dos Poderes do  

Estado,  dos  Municípios  e  demais  ent idades  da  Administração  Indireta,  incluídas 

as  fundações,  fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  as  

agências  reguladoras  e  execut ivas  e  as  contas  daqueles  que  derem  causa  a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda  nos  termos  do  art .  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  da  3ª  Relatoria ,  infere-se  que,  em 

termos gerais,  a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes  apresentou resultados 

sat isfatór ios  no  desempenho  dos  atos  de  gestão  relat ivos  ao  exercício  de  2013,  

conforme posit ivamente avaliados pela Equipe Técnica.

15. Todavia,  da  mencionada  avaliação  resultou  o  apontamento  de 
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13  (treze)  impropriedades  at inente  às  regras  de  gestão,  contabi l idade,  controle  

interno,  l ic itação,  contratos  e  prestação  de  contas,  que  não  foram  consideradas 

sanadas  pela  Equipe  Técnica,  mesmo  diante  dos  argumentos  de  defesa 

apresentados pela Sra. Solange Sousa Kreidloro.

16. Neste  contexto,  aponta-se que as contas em questão merecem 

julgamento  pela  regularidade ,  uma  vez  que  as  impropriedades  constatadas   não 

ostentam o condão de macular  a ef iciência,  ef icácia e economicidade dos atos de 

gestão,  não  comprometendo  a  presente  prestação  de  contas  em sua  global idade,  

acarretando,  contudo,  a  aplicação  de  multa,  recomendações  e  determinações  ao 

responsável,  consoante razões que seguem.

I I .1 – DA IMPROPRIEDADE CONSTATADA

II.1.1 – Das Irregularidades de Responsabilidade da Prefeita Municipal  –  Sra. 
Solange Sousa Kreidloro.

9.1.  DB  02.  Gestão  Fiscal/Financeira_Grave.  Não  adoção  de  providências  para  a  constituição  e  
arrecadação do crédito tributário (art. 1°, § 1°, e art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF; e arts. 52  
e 53 da Lei nº 4.320/64).

9.1.1.  A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes não constituiu e consequentemente não arrecadou todo o  

crédito tributário devido pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, sob responsabilidade do Sr. Vanio  

Del  Castanhel  (item  3.1.2.1).  Opina-se  pela  determinação  ao  imediato  lançamento  dos  créditos  tributários  

referentes aos exercícios anteriores como forma de impedir a sua decadência.

17. Depreende  do Relatório  Técnico  de  Auditor ia,  que  a  Prefeitura 

Municipal  de  Nova  Bandeirantes  não  comprovou  os  lançamentos  de  créditos 

tr ibutários no que concerne aos exercícios anteriores, contrar iando gravemente os 

preceitos  cont idos  Lei  de  Responsabil idade  Fiscal,  que  dispõe  sobre  as  regras  

gerais de Direito Financeiro.

18. Em defesa,  a gestora esclareceu que o representante Legal  do 

Cartór io COAN, pediu revisão deste ato por não reconhecer o débito tr ibutário dos  
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anos anteriores.

19. Em  consonância  com  o  entendimento  adotado  pela  Equipe 

Técnica,  os  argumentos  trazidos  à  baila  não  são  capazes  de  afastar  a  gravidade 

da  conduta  apontada,  mas  tão  somente  evidenciar  a  insuf ic iência  das  ações  

adotadas pela Prefeitura Municipal.

20. É  cediço,  que  o  crédito  tr ibutário  é  o  vínculo  jurídico,  de 

natureza  obrigacional,  por  força  do  qual  o  Estado  pode  exigir  do  part icular,  o  

contr ibuinte ou responsável,  o  pagamento do tr ibuto  ou da penal idade pecuniária.  

A const ituição  de  um  crédito  tr ibutário  é  da  competência  pr ivat iva  da  autoridade 

administrat iva. 

21. Isso  porque,  a  teor  do  que  dispõe  a  Lei  de  Responsabi l idade 

Fiscal,  a  responsabil idade  na  gestão  f iscal  const itui  ação  planejada  e 

transparente,  em  que  previne  r iscos  e  corr ige  desvios  capazes  de  afetar  o  

equilíbr io  das  contas  públ icas,  mediante  o  cumprimento  de  metas  de  resultados  

entre receitas e despesas.

22. Ademais,  const itui  requisito  essencial  da  responsabil idade  na 

gestão f iscal  a  inst i tuição,  previsão e  efet iva  arrecadação de todos os tr ibutos  de  

competência const itucional  do ente da Federação,  f icando vedada a real ização de 

transferências  voluntárias  aos  que  não  cumprirem  referida  disposição  no  que 

pert ine aos impostos (art .  1º,  §1º c/c o art .  11 da LRF).

23. Certo  é  que  ao  Administrador  Públ ico  cabe  a  ação  proat iva 

tendente a ident if icar  falhas e adotar medidas tendentes a saná-las - ou ao menos  

minimizá-las,  sendo  obrigação  do gestor  municipal,  sob o  suporte  do  responsável  

da  área,  efet ivar  medidas  junto  à  municipal idade  capazes  de  incrementar  a 

arrecadação  de  impostos  e  taxas,  providenciando,  ainda,  o  invest imento  na 

capacitação e na qualif icação dos f iscais municipais.

24. Por  ter  infr ingido  norma  f inanceira,  a  gestora  deve  ser 
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penalizada  com  base  no  art.  289,  II ,  do  RITCE/MT,  com  redação  dada  pela  

Resolução  n°  17/2010.  Ainda,  necessário  se  faz  a  expedição  de  determinação  a 

atual  gestão  para  que  se  atente  a  legislação  pert inente  a  matéria  e  envie  de 

imediato  o  lançamento  dos  créditos  tr ibutários  referentes  aos  exercícios 

anteriores como forma de impedir a sua decadência.

25. Constatou-se  também,  que  não  foram  ret idas  as  contr ibuições 

ao  Inst ituto  Nacional  do  Seguro  Social,  como  também,  em  algumas  situações,  os 

valores referentes ao ISSQN e IRRF exigidos pela legis lação pert inente (DB 14) .

26. Quanto  a  este  apontamento,  a  gestora  discorda  do  relatór io  da 

Secex,  tendo  informado  que  foram  recolhidos  pela  Administração  Pública  a 

retenção de ISSQN e IRRF, anexando os comprovantes cont idos no item 3.2.5.1.

27. Os  argumentos  trazidos  devem  ser  refutados,  visto  que  as 

informações do achado da Secex foi  no  sistema Apl ic  e que foram comparados os  

casos  apontados  com  os  documentos  enviados  pela  gestora,  tendo  constatado 

algumas irregularidades.

28. É  sabido  que  a  retenção  de  tr ibutos  na  fonte  é  uma 

obrigatoriedade  que  ocorre  como  forma  de  garant ir  o  pagamento  do  imposto  e 

diminuir a sonegação f iscal,  tanto pelo tomador de serviço quanto pelo prestador.  

29. As  retenções  no  âmbito  da  administração  públ ica  ocorrem  nos 

pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito público a outras pessoas  

jurídicas  de  direito  público  ou  privado  pela  contraprestação  de  serviços 

real izados.

30. Os  valores  ret idos  são  considerados  uma  antecipação  do  que 

for  devido  pelo  contr ibuinte  que  sofreu  a  retenção  em  relação  às  respect ivas 

contr ibuições. 
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31. Assim  o  não  recolhimento  de  tr ibutos  como,  o  imposto  sobre 

serviços  de  qualquer  natureza,  ISSQN,  o  imposto  de renda  ret ido  na fonte,  IRRF,  

as  alíquotas  que  são  devidas  a  cada  caso,  const ituem em  sua  essência  renúncia  

de  receita  por  parte  do  gestor,  renúncia  esta  que  se  não  est iver  amparada  pelo  

art.  2º  inciso  V  da  Lei  de  responsabi l idade  f iscal  e  cont ida  no  demonstrat ivo  de 

est imativa  e  compensação  da  renuncia  de  receita  na  Lei  de  Diretr izes 

Orçamentárias,  LDO, const itui-se em crime de responsabil idade.  Ainda,  a omissão 

do  recolhimento  da  contr ibuição  previdenciár ia  const itui  falta  grave,  pois  o 

Município  poderá  ser  penal izado  por  auditor ia  do  órgão  responsável,  incorrendo  

assim em multa pelo descumprimento dos preceitos legais.

32. As  multas  oriundas  de  tr ibutos  não  recolhidos  ou  repassados 

em  atraso  nos  casos  em  que  o  Município  é  f iel  depositár io,  como  é  o  caso  das  

contr ibuições  previdenciár ias,  devem  ser  suportadas  com  recursos  próprios  

daquele  a  quem  lhe  der  causa,  admit indo-se  a  abertura  de  processo 

administrat ivo para apuração de responsabil idades.

33. Deste  modo  f ica  claro  a  obrigação  do  gestor  ou  seu  dever  de 

inst itu ir  um responsável  para  efetuar  o  devido  recolhimento  dos  tr ibutos  os  quais  

são de competência  municipal  ou dos quais  o Município é apenas f iel  depositár io,  

não  just if icando  qualquer  conduta  divergente  destes  impostos  pelos  disposit ivos  

legais.

34. Considerando  os  fatos  apresentados  o  parecer  Minister ial  é  no 

sent ido  de manter  a  irregularidade,  determinando  a  atual  gestão que cumpra seu 

dever  de  reter  os  tr ibutos  os  quais  compete  ao  Município,  e  opina  pela  aplicação 

de  multa  pelo  descumprimento  das disposições  legais,  com fulcro  no  art.  289,  I I ,  

do RITCE/MT, com redação dada pela Resolução n° 17/2010.

35. Com  relação  a  irregularidade  classif icada  como  DB  08 ,  a 

gestora  tenta  afastar  este  apontamento  alegando  que  já  esta  com  o  prazo  pré 

dest inado para sua efet iva implantação.
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36. Os  argumentos  trazidos  na  defesa  foram  refutados  pela 

Auditor ia,  uma  vez  que,  ainda  não  tenham  implementado  a  Lei  de  Acesso  à 

Informação  (Lei  nº  12.527/2011).  Quanto  à  Ouvidoria,  também  não  houve  a  

efet ivação dos seus serviços.

37. Como  corolár io  da  transparência  na  Gestão  Fiscal,  a  Lei  de 

Responsabil idade Fiscal prevê que:

Art .  48.  São instrumentos  de t ransparência  da gestão f iscal ,  aos  quais  

será  dada ampla  d ivulgação,  inc lus ive em meios e letrônicos de acesso  

públ ico:  os  p lanos,  orçamentos  e  le is  de  d iretr i zes  orçamentár ias;  as  

prestações  de  contas  e  o  respect ivo  parecer  prév io;  o  Relatór io  

Resumido  da  Execução  Orçamentár ia  e  o  Relatór io  de  Gestão  Fiscal ;  

e  as versões s impl i f icadas desses documentos.

38. O  art igo  transcrito  estabelece  um  dos  princípios  aplicáveis  à 

Administração  no  tocante  às  f inanças  púbicas,  qual  seja,  o  “pr incípio  da 

transparência  f iscal” .  Referido  princípio  se  reveste  de  suma  importância  na 

medida em que oportuniza a part icipação popular na f iscal ização da execução das 

polít icas  públicas,  dando- lhe  mais  credibi l idade  e  transparência  à  sua  gestão,  

além de ofertar o controle social.

39. Neste sent ido,  a publicação de documentos que demonstram a 

Execução  Orçamentária  e  Metas  Fiscais  do  Ente  Público,  demonstraria  o 

cumprimento  da  obrigação  legal  aqui  tratada,  razão  pela  qual  deve  ser  mantido  o 

apontamento,  sendo  recomendado  à  atual  gestão  para  que  se  atente  às  regras 

necessár ias  de  publ icação  e  transparência  na  Administração  Pública,  bem  como 

aos  ditames  da  Lei  de  Responsabil idade  Fiscal  no  que  tange  à  necessária  

real ização da publicidade dos relatór ios de metas f iscais.

40. Por  f im,  cabível  também  é  a  aplicação  de  multa  à 
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responsável com fulcro no art .  289,  I I ,  do RITCE/MT.

9.4. GB 06. Licitação_Grave. Realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com  
preços  comprovadamente  superiores  aos  de  mercado  –  sobrepreço  (art.  37,  caput,  da  Constituição  
Federal; e art. 43, IV, da Lei nº 8.666/1993).

9.4.1.  A Prefeitura  Municipal  de  Nova  Bandeirantes,  por  meio  do  contrato  nº  124/2013,  oriundo  do  pregão 

presencial nº 02/2013, realizou a contratação de serviços advocatícios com valor superior ao de mercado (item  

3.3.4.1).

9.5.  GB  13.  Licitação_Grave.  Ocorrência  de  irregularidades  nos  procedimentos  licitatórios  (Lei  nº  
8.666/1993; Lei nº 10.520/2002; e demais legislações vigentes).

9.5.1.  O  pregão  presencial  nº  02/2013,  que  efetuou  a  contratação  de  profissional  para  prestar  serviços  

advocatícios na Prefeitura Municipal  de Nova Bandeirantes,  não foi  divulgado em veículos oficiais  de ampla  

publicidade (item 3.3.5.1).

41. No  que  pert ine  as  impropriedade  GB06  e  GB13 ,  consoante 

informações  prestadas  pela  SECEX,  demonstra  que  a  gestora  da  Unidade 

Jurisdicionada  não  se  atentou  quanto  as  formal idades  legais  dos  procedimentos 

l icitatór ios  e  contratos,  afrontando  as  disposições  da  Lei  nº  8666/1993  e  demais 

legislações vigentes.

42. Cumpre  sal ientar  que  o  procedimento  l icitatór io  caracteriza-se 

como ato administrat ivo  formal,  sendo que,  conforme o  art.  3º  da Lei  nº  8.666/93, 

a  l icitação  dest ina-se  a  garant ir  a  observância  ao  princípio  const itucional  da 

isonomia  e  a  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração,  que 

deve ser  processada e julgada em estr i ta  conformidade com os princípios  básicos 

da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moral idade,  da  igualdade,  da  publ icidade,  

da  probidade  administrat iva,  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  do 

julgamento objet ivo, bem como o da moralidade.

43. Em sede  de  defesa,  a  gestora  busca  o  afastamento  do  caráter 

irregular  do  ato,  pautando-se  no  argumento  que  houve  cotação  de  mercado 
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referente  a  contratação  de  serviços  advocatícios,  como também  foi  divulgado  em 

veículos  of iciais  de  ampla  publicidade,  como  também  no  átr io  da  Prefeitura 

Municipal,  e nas dependências da Câmara Municipal.

44. Diante de tais argumentos da defesa, a Equipe de Auditora não 

acatou as just if icat ivas apresentadas,  pois de acordo com documentos juntados,  a 

administração municipal  não apenas poder ia  sol icitar  orçamentos de prof issionais  

da  municipal idade  como  também  deveria  ter  est imulado  a  part ic ipação  deles  no  

procedimento l icitatór io em comento.

45. Com relação a ampla divulgação do certame, esta também não 

prospera,  visto  que  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Nova  Bandeirantes 

informou  que  não  houve  a  publicação  no  mural  da  Câmara  Municipal,  e  requereu 

em  uma  deliberação,  cópia  do  mencionado  certame  l ic itatór io  juntamente  com 

empenho, l iquidação e ordem de pagamento da despesa.

46. Fato  este contrár io  ao art igo  43,  IV  da lei  8666/93,  informando 

que  o  procedimento  l icitatór io  deve  ser  observado  em  conformidade  de  cada 

proposta  com  os  preços  correntes  no  mercados  ou  f ixados  por  órgão  of ic ial  

competente, nos quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento,  

promovendo assim a desclassif icação das propostas incompatíveis.

47. Ressalta-se  que  é  importante  a  real ização  de  uma  ampla 

pesquisa  de  preços  no  mercado,  bem  como  avaliação,  para  uma  correta 

est imativa de custos,  pois  assim passa a Administração ter  parâmetros reais  para 

avaliar  a  compatibi l idade  de  ofertas  e  o  real  preço  de  mercado,  o  que  não 

vis lumbramos  no  caso,  por  falta  de  realização  de  procedimentos  que  afaste  atos 

ant ieconômicos,  pois  a  pesquisa  de  preço  e  melhor  oferta  não  const itui  mera  

exigência formal estabelecida pela Lei de Licitação,  mas sim etapa essencial  para 

real ização de um procedimento l icitatór io com a devida l isura.

48. Logo,  ante  à  ausência  de  just if icat iva  adequada  para  o 
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apontamento supra, não há como afastar a irregularidade GB06 e GB13.

49. Nesse  contexto,  considerando  que  a  responsável  não 

comprovou  os  requisitos  da Lei  8.666/93,  coaduna  este  Parquet  com o  pert inente 

entendimento  esposado  pela  Equipe  Técnica  deste  Tribunal,  entendendo 

necessár ia  a  manutenção  do  apontamento,  com  a  consequente  aplicação  de 

multa  á  responsável,  sendo  uma  para  cada  fato  punível,  nos  moldes  do  art .  289,  

I I  do  RITCE/MT,  ainda,  em  garant ia  à  legalidade  e  ef ic iência  dos  futuros  

certames,  impõe-se  a  determinação  à  atual  gestão  para  que  cumpra  as  regras 

legais dos procedimentos l icitatór ios, de modo a garant ir  a isonomia e a l isura nos  

certames, em especial  às regras presentes na Lei 8666/93.

9.6. IRREGULARIDADE SEM CLASSIFICAÇÃO. Ausência de cotação de preço de mercado (desrespeito ao  
art. 43, IV, da Lei nº 8.666/1993).

9.6.1 .  O  procedimento  l ic i ta tór io  convi te  nº  01/2013,  para  a  contratação  de  empresa  para 

prestação  de  serv iços  assessor ia  em  processos  adminis trat ivos  junto  a  órgão  públ icos,  

inst i tu ições  f inanceiras  e  fornecedores  local i zados  no  munic íp io  de  Al ta  Floresta  -  MT,  não  

possuía adequada est imat iva prév ia do valor  do serv iço contratado ( i tem 3.3.6.1) .

50. Sobre  este  apontamento,  a  gestora  conf irma  a  irregular idade 

em que houve contratação por meio de convite nº 01/2013,  e tenta just i f icar  que o  

fato ocorreu devido a falta de conhecimento da equipe de l ic itação.

51. Verif ica-se  que  a  gestora  não  se  atentou  aos  ditames  da  Lei  

8.666/93,  especif icadamente  em  seu  art .  43,  IV,  em  que  contratou  prestador  de  

serviço  por  meio  de  convite,  sem  cotação  de  preço  que  just if icasse  o  preço  

prat icado,  havendo  desrespeito  aos  princípios  da  obtenção  da  proposta  mais 

vantajosa  à  administração  públ ica  e  da  economicidade,  exigível  nos 

procedimentos l icitatór ios.

52. Assim,  transcreve-se  o  art.  43,  IV,  da  Lei  nº  8.666/1993  para 

melhor elucidação:
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Art .  43.  A  l ic i tação  será  processada  e  ju lgada  com  observância  

dos seguintes procedimentos:  

IV  -  ver i f icação  da  conformidade  de  cada  proposta  com  os  

requis i tos  do  edi ta l  e,  conforme o  caso,  com os  preços  correntes  

no  mercado  ou  f ixados  por  órgão  of ic ia l  competente,  ou  a inda  

com  os  constantes  do  s is tema  de  regis tro  de  preços,  os  quais  

deverão  ser  dev idamente  regis trados  na  ata  de  ju lgamento ,  

promovendo-se  a  desc lass i f icação  das  propostas  desconformes  

ou incompat íveis ;

53. Nesse  sent ido,  tendo  a  gestora  desrespeitando  os  ditames  da 

Lei  de Licitações,  deve ser  penalizada  nos  moldes previstos  no art.  75,  inciso II I , 

da  LC  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  inciso  II  do  RITCE/MT,  além  de  ser  imposta 

determinação  à atual  gestão para que sejam observados os ditames do art .  43,IV 

da Lei de Licitações.

9.9.  EB  05.  Controle  Interno_Grave.  Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas  
administrativos (art. 74 da Constituição Federal; art. 76 da Lei nº 4.320/1964; e Resolução Normativa TCE-
MT nº 40/2013) - REINCIDENTE.

9.9.1 .  A Prefe i tura Munic ipal  de Nova Bandeirantes  não implantou,  durante  o  exercíc io  2013,  

um  contro le  ef ic iente  de  combustível  e  de  custos  de  manutenção  de  veículos  e  

equipamentos ( i tem 3.10.1.1) .

54. Sobre  esta  irregularidade,  a  gestora  concordou  com  o 

apontamento  feito  pela  Secex,  tendo  alegado  que  não  conseguiu  real izar  o 

controle de peças e combustível  no exercício de 2013.

55. Quanto  ao  assunto  em  comento,  vale  dizer  que  o  controle 

interno  busca  evitar  a  corrupção  e  o  desperdício  de  dinheiro  públ ico  pela 

Administração,  incumbindo  também  garant ir  o  cumprimento  das  normas  técnicas 

administrat ivas  e  legais,  a  f im  de  ident if icar  erros,  fraudes  e  seus  respect ivos  

agentes,  bem  como  preservar  a  integridade  patr imonial  para  propic iar  a  tomada  

de decisões.
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56. Vale lembrar,  a teor do que preleciona Heraldo da Costa Reis e 

José Teixeira Machado Júnior 1 ,  “que o controle interno é fundamental para o êxito  

da  Administração  (…)  e  deve  ser  estabelecido  em  sistema  de  funcionamento  tal  

que  permita  aos  Poderes  o  conhecimento  seguro  do  que  está  acontecendo  na  

Administração.”

57. Nesse  contexto,  por  decorrer  a  falha  em  test i lha  da 

necessidade  de  maior  controle  e  organização  do  sistema  de  controle  interno,  

cabendo  ao  gestor  a  implementação  de  medidas  para  o  fortalecimento  e  preparo 

do  setor  mediante  a  racionalização  de  tarefas,  deve  a  falha  ser  mantida,  

tornando-se  imperiosa  a  determinação  à  gestão  para  que  adote  as  ações 

necessár ias  para  aperfeiçoamento  das  at iv idades  e  rot inas  do  controle  interno 

atualmente  realizadas,  no  escopo  de  que  a  impropriedade  em  questão  não  se 

repita nos exercícios posteriores.

58. Ainda, não restando dúvidas acerca da def iciência ident if icada, 

cabível  é  a  apl icação  de  multa  à  gestora,  com  fulcro  no  art.  289,  II  e  I I I  

RITCE/MT,  devido  à  prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal  e  o 

descumprimento de decisão deste Tribunal.

9.10.  CC 04.  Contabilidade_Moderada.  Divergência  entre  os  registros  contábeis  das  contas  de  Bens  
Permanentes e a existência física dos bens (arts. 83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei nº 4.320/1964).

9.10.1.  Constatou-se  incompat ib i l idade  entre  a  ex is tênc ia  f ís ica  dos  bens  permanentes  e  os  

regis tros  contábeis  na  Prefe i tura  Munic ipal  de  Nova  Bandeirantes  no  exercíc io  2013  ( i tem  

3.10.2.1) .

59. A  Contabil idade  Pública  é  o  ramo  da  contabi l idade  que 

registra,  controla  e  demonstra  a  execução  dos  orçamentos,  dos  atos  e  fatos  da 

fazenda pública e o patr imônio públ ico e suas variações. 

60. No  que  tange  ao  Patr imônio  que  é  objeto  da  contabil idade, 

1 A Lei nº 4.320/64 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 33 ed. Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2010.
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conforme  dispõe  o  princípio  da  ent idade,  deve  ser  pautado  pelo  princípio  da 

ef iciência  onde  o  controle  patr imonial  de  seus  bens  móveis  e  imóveis,  deve  ser  

real izado  através  de  inventário  físico,  sendo  que  sua  atual ização  deve  ser 

periódica,  real izando  o  levantamento  da  situação  dos  equipamentos  e  material 

permanente  em uso,  bem como a  atualização  dos  registros  e  controles  contábeis  

e administrat ivos.

61. Portanto,  os  demonstrat ivos  contábeis  devem  ser   f idedignos 

de  forma  que  o  Balanço  Patr imonial  e  as  informações  encaminhadas  ao  Sistema 

APLIC  não  sejam  divergentes,  visto  que  é  necessário  que  os  registros  contábeis 

estejam al inhados com a existência f ísica dos bens, já que o registro deve ensejar  

o reconhecimento universal das variações ocorr idas no patr imônio da ent idade.

62. Dos  fatos  apresentados  nota-se  que  a  gestão  da  Prefeitura 

Municipal  de  Nova  Bandeirantes,  não  da  o  devido  tratamento  a  seus  bens, 

const ituindo  assim  em  desrespeito  subjet ivo  à  própria  administração  pública  que 

como mencionado anteriormente se detém desses bens públ icos para a realização 

de serviços a sociedade.

63. Como não f icou comprovada pela defesa a existência de ações 

de  guarda,  conservação  e  manutenção  do  patr imônio  do  Município,  tampouco  se 

encaminhou  a  existência  física  dos  bens  permanentes  e  os  registros  contábeis,  o  

parecer  minister ial  opta-se  por  manter  a  irregularidade  e  ainda  opina-se  pela 

aplicação  de  multa  à  gestora,  pela  atuação  omissa  no  que  se  refere  a  proteção 

dos  bens  do  Município  de Nova Bandeirantes  nos moldes do art .  289,  inciso  II  do 

RITCE/MT, bem como determinação  legal a atual gestão para que sejam tomadas 

as  providências  necessárias  no  sent ido  de  el id ir  as  falhas  de  natureza  contábil  

quanto  as  informações  entre  a  existência  física  dos  bens  permanentes  e  os  

registros contábeis.

9.11.  KB 10.  Pessoal_Grave.  Não provimento dos cargos de natureza permanente mediante  concurso  
público (art. 37, II, da Constituição Federal).
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9.11.1.  Verificou-se  a  contratação  por  meio  de  procedimento  licitatório  de  pessoas  jurídicas  e  físicas  para  

preenchimento dos cargos de natureza permanente de médico e de advogado (item 3.13.1.1).

9.11.2. O cargo de contador da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, no exercício 2013 foi preenchido por  

servidor temporário. O fato aludido contraria o entendimento consolidado do TCE/MT transcrito nas Resoluções  

de Consulta nº 31/2010 e nº 37/2011 (item 3.13.1.2).

9.11.3.  O cargo de controlador  interno da Prefeitura  Municipal  de  Nova  Bandeirantes,  no  exercício 2013 foi  

preenchido por servidor comissionado. O fato aludido contraria o entendimento consolidado do TCE/MT transcrito  

na Resolução de Consulta nº 24/2008 (item 3.13.1.3).

9.12.  KB  13.  Pessoal_Grave.  Contratação  de  pessoal  por  tempo  determinado  sem  a  realização  de  
processo seletivo simplificado (art. 37, caput, da Constituição Federal).

9.12.1. A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes contratou seu contador por meio de contrato temporário de 

excepcional interesse público, todavia não foi realizado processo seletivo simplificado para a escolha do admitido  

(item 3.13.2.1).

64. No  que  tange  à  irregular idade  KB10 ,  verif ica-se  que  o  gestor 

deixou  de  observar  o  pr incípio  const itucional  da  obrigatoriedade  de  concurso 

público  para  o  preenchimento  de  cargos  de  médicos,  Contador  e  Controlador 

Interno, que deveria ser ocupado por servidor efet ivo.

65. O  arcabouço  normativo  pátr io,  com  apoio  doutr inário  e 

jur isprudencial,  atr ibui  a  execução  das  funções  típicas  e  permanentes  da 

Administração  Pública  a  servidores  de  seu  quadro  de  pessoal,  ocupantes  de 

cargos  efet ivos  e  admit idos  mediante  concurso  públ ico,  nos  moldes  do  art.  37,  

inciso I I,  da Const ituição Federal.  

66. Com  efeito,  ainda  que  haja  interesse  público,  não  há  como  se 

admit ir  a contratação de servidores em modalidade diversa, que acarrete ofensa à  

regra do concurso públ ico, bem como aos princípios norteadores da administração 

pública, mesmo se fosse o caso de serviços eventuais e não permanentes.

67. A  gestora,  por  sua  vez,  sustenta  em  l inhas  gerais  ter 
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dif iculdades de contratação dos prof issionais para os efet ivos cargos.

68. Os  fatos  apresentados  pela  responsável  não  merecem 

prosperar,  sendo imprescindível a cominação de multa  como forma de repreensão 

pedagógica,  conforme  art.  75,  inciso  I II ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  inciso  I I  

do  RITCE/MT,  além  da  determinação  legal  para  que  a  atual  gestão  realize  o 

adequado  provimento  dos  cargos  públicos  mediante  concurso  públ ico,  em 

especial  para  cargo  de  médicos,  Contador  e  Controlador  Interno  conforme  o  art .  

37, II ,  da Const ituição Federal.

69. Denota-se,  ainda,  a  ocorrência  de  contratações  temporárias 

pela  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Bandeirantes  sem  a  realização  do  devido  

Procedimento  Selet ivo  Simplif icado  (KB13) ,  f icando  inerte  a  gestora  sobre  este 

apontamento, consist indo na violação direta aos dizeres no art.  37, I I  e IX da CF.

70. Isso  porque,  as  contratações  temporárias  revestem-se  de 

caráter  transitór io  decorrente  de  excepcional  necessidade  da  Administração,  as 

quais  devem  necessariamente  ser  precedidas  de  procedimento  selet ivo 

simpl if icado  pautado  em  critér ios  de  legalidade,  igualdade  e  moral idade.  

Independente  dos  fatores  que  levam  a  Administração  Pública  a  excepcionar  a 

regra  do  concurso  público  e  contratar  de  forma  temporária  determinado  servidor,  

não pode esta de forma alguma olv idar  preceitos básicos e comandos imperat ivos  

que regem a prát ica administrat iva.

71. Da  mesma  forma,  como  corolár io  do  princípio  da  autotutela, 

cabe  à  Administração  a  revisão  de  seus  próprios  atos,  const ituindo  obrigação 

inafastável  a  anulação  de  atos  irregulares,  eivados  de  vícios  insanáveis.  Logo,  a  

rescisão de contratos sabidamente irregulares const itui obrigação do gestor,  como 

forma  de  garant ia  da  ordem  e  legalidade  da  Administração,  const ituindo  omissão  

grave a não adoção de providências.

72. Sendo  assim,  cabível  é  a  responsabil ização  da  gestora  pelos 
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atos  falhos  ora  apontados,  mediante  apl icação  da  sanção  à  responsável,  sendo 

uma para  cada  fato  punível,  nos  moldes  do  art .  289,  II  do  RITCE/MT como forma 

de repreensão pedagógica,  conforme art.  75,  inciso  I II ,  da  LC nº  269/07 c/c  o  art .  

289,  inciso  II  do  RITCE/MT,  além  da  recomendação  para  que  as  contratações 

temporárias  sejam  feitas  por   procedimento  selet ivo  simpl if icado,  de  modo  a  não 

mais incidir  nos erros.

9.13. IRREGULARIDADE SEM CLASSIFICAÇÃO. Pagamentos acima dos limites do subsídio do Prefeito  
(art. 37, XI, da Constituição Federal) .

9.13.1.  Constatou-se  que  a  Adminis tração  Munic ipal  de  Nova  Bandeirantes  contratou,  por  

meio  de  procedimentos  l ic i ta tór ios,  a  prestação  de  serv iços  médicos  e  advocatíc ios,  todavia  

não foram respei tados os l imi tes const i tuc ionais  per t inentes (3.13.3.1) .

73. Não houve defesa da gestora neste quesito.

74. Informamos que a Const ituição Federal em seu art.  37,XI  diz:

“Ar t .  37.  ( . . . )

XI  -  a  remuneração  e  o  subsíd io  dos  ocupantes  de  cargos,  

funções  e  empregos  públ icos  da  adminis tração  d i reta,  autárquica  

e  fundacional ,  dos  membros  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  

dos  Estados,  do  Dis tr i to  Federal  e  dos  Munic íp ios,  dos  

detentores  de  mandato  e let ivo  e  dos  demais  agentes  pol í t icos  e  

os  proventos,  pensões  ou  outra  espécie  remuneratór ia,  

percebidos  cumulat ivamente  ou  não,  inc luídas  as  vantagens  

pessoais  ou  de  qualquer  outra  natureza,  não  poderão  exceder  o  

subsíd io  mensal ,  em espécie,  dos  Minis tros  do  Supremo  Tr ibunal  

Federal ,  apl icando-se  como l imi te,  nos  Munic íp ios,  o  subsíd io  do  

Prefe i to   ( . . . ) ” (gr i fe i )

75. Observa-se  que  o  texto  deu  à  proibição  o  caráter  mais  amplo 

possível,  de forma a coibir  com veemência os abusos.

76. Conforme  o  fato  informado  f icou  evidente  a  infração  da  Lei 
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maior,  razão  pela  qual  faz  a  gestora  jus  à  apl icação  de  multa  como  forma 

pedagógica,  consoante  art.  75,  inciso  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  art .  289,  inciso  I I,  

do  RITCE/MT,  além de  ser  imposta  determinação  para  que  sejam  observados  os 

ditames do art .  37,XI da Const ituição Federal.

9.14. IRREGULARIDADE SEM CLASSIFICAÇÃO. Há consignações na folha de pagamento dos servidores  
acima do limite de 30%, estabelecido por lei (Lei Federal nº 10.820/2003; Decreto Federal nº 6.386/2008,  
artigo 45 da Lei Federal n° 8.112/1990).

9.14.1.  Constatou-se  consignações  permi t idas  pelo  Prefe i tura  Munic ipal  de  Nova  

Bandeirantes que u l t rapassam o l imi te de 30% prev is to na legis lação (3.13.5.1) .

77. A  falha  apontada  pela  Equipe  Técnica  na  análise  das  contas 

de  gestão,  consubstanciada  na  irregularidade  sem  classif icação,  refere-se  a 

consignações  na  folha  de  pagamento  dos  servidores  acima  do  l imite  de  30%, 

estabelecido por le i.

78. Em  sede  de  defesa,  a  gestora  f icou  inerte  sobre  este 

apontamento.

79. Pois  bem,  verif ica-se  que  a  Prefeitura  Municipal  não  tomou os 

devidos  cuidados  em  que  permit iu  consignação  na  folha  de  pagamento  dos 

servidores acima do l imite de 30% estabelecido por lei.

 

80. A  Lei  Federal  nº  10.820/2003,  em  seu  art .  2º,  §  2º,  I ,  deixa 

bem  claro  a  obrigação  do  empregador  no  que  se  refere  ao  desconto  em  folha  de 

pagamento  dos valores  referentes  ao  pagamento  de  emprést imos,  f inanciamentos  

e  operações  de  arrendamento  mercant i l  concedidos  por  inst i tuições  f inanceiras  e 

sociedades  de  arrendamento  mercant i l ,  quando  previsto  nos  respect ivos 

contratos, no que diz:

Art .  2 º .  Para os f ins desta  Lei ,  cons idera-se:
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§  2o  No  momento  da  contratação  da  operação,  a  autor i zação  

para  a  efet ivação  dos  descontos  permit idos  nesta  Lei  observará,  

para cada mutuár io,  os seguintes l imi tes:  

I  -  a  soma  dos  descontos  refer idos  no  ar t .  1 o  desta  Lei  não 

poderá  exceder  a  t r in ta  por  cento  da  remuneração  d isponível ,  

conforme def in ida  em regulamento.

81. Neste  sent ido  a  Lei  Federal  nº  8.112/1990,  em  seu  art .  45, 

esclarece:

Art .  45.  Salvo  por  imposição  legal ,  ou  mandado  judic ia l ,  nenhum  

desconto inc id irá sobre a remuneração ou provento.

82. Diante  disso,  denota-se  que  a  gestora  não  observou  os 

ditames das Leis  supra citadas,  sendo imperiosa a apl icação de multa  nos termos 

do art.  75, inciso I II ,  da LC nº 269/07 c/c art.  289, inciso I I,  do RITCE/MT, além de 

ser  imposta  determinação  a  atual  gestão  para  que  não  mais  ocorra  na 

consignação  da  folha  de  pagamento  dos  servidores  acima  do  l imite  de  30%,  

estabelecido por le i.

9.15. DB 08. Gestão Fiscal/Financeira_Grave. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive  
quanto  à  realização  das  audiências  públicas  (art.  1º,  §  1º;  art.  9º,  §  4º;  arts.  48,  48-A e  49  da  Lei  
Complementar nº 101/2000 – LRF).

9.15.1.  A  Prefe i tura  Munic ipal  de  Nova  Bandeirantes  não  d isponib i l i zou  à  soc iedade  as  

informações estabelec idas  no  Anexo Único  da  Resolução  Normat iva  do TCE nº  14/2013 nem 

cr iou efet ivamente  a sua ouv idor ia (3.13.6 .1) .

83. Com  relação  a  este  apontamento,  a  gestora  alegou  que  foram 

anexados  no  doc.  digital  nº  87101/2014  de  f ls.  280/292,  a  comprovação  da 

implantação da Lei de Acesso à Informação.

84. A Secex no seu relatór io  informou que não merecem prosperar 
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os  argumentos  da gestora,  uma vez que  ao  anal isar  os  documentos  mencionados 

não  constatou  nem  no  exercício  2014  a  implantação  da  Lei  de  Acesso  à 

Informação (site transparência).

85. Sobre  este  quesito  o  art .  5º,  XXXIII  da  Carta  Magna  dispõe 

que  “todos  têm  direito  a  receber  dos  órgãos  públ icos  informações  de  seu 

interesse  part icular,  ou  de  interesse  colet ivo  ou  geral,  que  serão  prestadas  no  

prazo  da  lei,  sob  pena  de  responsabil idade,  ressalvadas  aquelas  cujo  sigi lo  seja  

imprescindível  à segurança do Estado e da sociedade”.  Isto se refere ao princípio 

da publicidade ( art.37, caput).

86. Com  a  LRF,  inst i tuiu-se  a  transparência,  em  seu  art .  48,  

estabelecendo  que são  instrumentos  de transparência  da gestão f iscal,  aos  quais  

será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os  

planos,  orçamentos  e  le is  de  diretr izes  orçamentárias;  as  prestações  de  contas  e 

o  respect ivo  parecer  prévio;  o  Relatório  Resumido da Execução Orçamentária  e  o 

Relatório  de  Gestão  Fiscal;  e  as  versões  simplif icadas  desses  documentos.  A 

transparência  será  assegurada  também mediante  incent ivo  à  part ic ipação  popular 

e  real ização  de  audiências  públicas,  durante  os  processos  de  elaboração  e  de  

discussão de planos,  le i de diretr izes orçamentárias e orçamentos.

87. Após  a  le i  complementar  131/2009,  os  entes  da  Federação 

disponibi l izarão  a  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  o  acesso  a  informações 

referentes  a  informações  detalhadas  da  execução  orçamentária  e  f inanceira,  em 

tempo real no que diz:

I  –  quanto  à  despesa:  todos  os  atos  prat icados  pelas  unidades 

gestoras  no  decorrer  da  execução  da  despesa,  no  momento  de 

sua  real ização,  com  a  d isponib i l ização  mínima  dos  dados 

referentes  ao  número  do  correspondente  processo,  ao  bem 

fornec ido  ou  ao  serviço  prestado,  à  pessoa  f ís ica  ou  jur íd ica 

benef ic iár ia  do pagamento e,  quando for  o caso,  ao procedimento 

l ic i ta tór io real izado;
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I I  –  quanto  à  recei ta:  o  lançamento  e  o  recebimento  de  toda  a 

recei ta  das  unidades  gestoras,  inc lus ive  referente  a  recursos 

extraordinár ios.”

88. Assim,  extrai-se  do  princípio  da  publ icidade  que  o  povo  tem  o 

direito  de  conhecer  os  atos  prat icados  na  administração  públ ica,  passo  a  passo,  

para  o  exercício  do  controle  social  e  a  transparência,  como  princípio  da  gestão  

f iscal  responsável,  pressupõe  a  publ icidade  e  a  compreensibi l idade  das  

informações.

89. Deste  modo  o  parecer  minister ial  é  no  sent ido  de  manter  a 

irregularidade,  e  opina-se  pela  aplicação  de  multa  à  gestora,  nos  moldes  do  art. 

75,II I  da  Lei  269/07 c/c  art.  289,  II  do  RITCE,  bem como pela  determinação  para 

que a  atual  gestão implante a  Lei  de Acesso à Informação,  af im de que possa dar  

mais l isura da sua gestão aos cidadãos do município.

I I .1.2 – Responsabil idades:  Sra.  Solange Sousa Kreidloro -  Prefeita  Municipal 
e o Sr. Fábio Rocha da Silva – Contador

9.17. CB 02. Contabilidade_Grave. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na  
inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964).

9.17.1.  No  exercíc io  de  2013  foram  real i zadas,  pela  Prefe i tura  Munic ipal  de  Nova  

Bandeirantes,  despesas  com  terceir i zação  de  mão  de  obra  referentes  à  prestação  de  

serv iços  médicos  e  contábeis ,  todavia  os  custos  foram  empenhados  incorretamente  nas  

dotações  3.3.90.39  –  Outros  Serv iços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jur íd ica  e  3.3.90,36  -  Outros  

Serv iços  de  Terceiros  –  Pessoa  Fís ica,  d i f icu l tando  a  apuração  do  l imi te  de  despesas  com  

pessoal  ( i tem 3.13.4.1) .

90. Em  suas  defesas,  os  responsáveis  discordaram  do 

apontamento  feito  pela  Secex  e  alegaram  que  despesas  de  Serviços  Médicos,  e  

advocatícios  por  entender  não  se tratar  de serviços  de pessoal  e  sim serviços  de  

terceir ização.
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91. Porém,  tais  just i f icat ivas  foram refutadas,  pela  Secex,  em que 

informou que o § 1º do art.  18 da LRF, dispõe o caso dos serviços médicos, serem 

computados  no cálculo  do l imite  total  de  gastos  com pessoal,  independentemente 

da  legalidade  ou  val idade  dos  contratos,  devendo  ser  considerada  como  “Outras 

Despesas  de  Pessoal  decorrentes  de  Contratos  de  Terceir ização”  (31.90.34), 

ainda que a contratação esteja travest ida de “ locação de serviços” .

92. Com  relação  a  Pessoa  Jurídica,  tratar-se  de  fornecimento  de 

mão  de  obra  a  despesa  deve  ser  necessariamente  classif icada  como  'Outras 

Despesas  de  Pessoal  decorrentes  de  Contratos  de  Terceir ização'  (dotação 

31.90.34).

93. Considerando  que  o  correto  lançamento  das  informações 

contábeis  interferem diretamente  na  atuação  do  órgão,  servindo  de  subsídio  para  

a tomada de decisões, o apontamento em questão não pode ser ignorado.

94. Ao se realizar um registro contábil ,  deve ser cert i f icado que as 

informações  relevantes  al i  cont idas  tem  as  qual idades  necessárias  para 

evidenciar  balanços  públ icos  f idedignos.  Segundo  o  art.  177  da  lei  6404/76, 

quando  acontecer  modif icação  de  métodos  e  cr itér ios  contábeis,  de  efeitos 

relevantes, estes deverão ser indicadas em notas explicat ivas.

95. Para  que  haja  registros  contábeis  corretos,  a  contabil idade, 

que  tem  como  objet ivo  o  patr imônio,  deve  apl icar  os  conceitos,  pr incípios  e 

normas  contábeis  como  forma  a  subsidiar  informações  tempest ivas, 

compreensíveis e f idedignas à sociedade e aos gestores públ icos.

96. Os  demonstrat ivos  contábeis  representam  a  situação 

econômico-f inanceira  do  ente,  e,  portanto  podem  ser  ut i l izados  como  fonte  de 

informações  gerenciais  por  diversos  usuários;  dessa  forma  é  imprescindível  que 

os registros contábeis estejam corretos e ref l i tam a real idade.
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97. Diante  do  exposto,  f ica  mantida  a  irregularidade,  devendo  os 

responsáveis  ser  punido  nos  l imites  de  suas  responsabi l idades,  nos  moldes  do 

art.  75,I I I  da  Lei  269/07  c/c  art .  289,  II  do  RITCE,  além de  determinação  a  atual 

gestão  para  tome  as  devidas  providências  necessárias  no  sent ido  de  el idir  as  

recorrentes falhas de natureza contábi l .

I I I  – CONSIDERAÇÕES FINAIS

98. Em  anál ise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  que,  em  termos  gerais,  a  Prefeitura  Municipal  de  Nova 

Bandeirantes,  apresentou  resultado  sat isfatór io  no  desempenho  dos  atos  de 

gestão  relat ivos  ao  exercício  de  2013,  evidenciados  pelos  quesitos  posit ivamente 

avaliados pela Equipe Técnica.

99. No  que  tange  à  constatação  de  13  (doze)  irregular idades 

malgrado  a  natureza  grave  e  moderada  a  elas  imputadas,  não  possuem  estas  o  

condão  de  comprometer  a  gestão  como  um  todo.  Isso  porque,  conforme  razões  

acima  expostas,  tratam-se  de  falhas  que  não  conf iguram  sérios  danos  ao  erário,  

tampouco  desestabi l izaram  a  atuação  f inalíst ica  do  órgão,  estando  l igada  à  

adequação procedimental e maior observância aos imperat ivos legais.

100. Neste sent indo,  as impropriedades em âmbito geral  não podem 

ser  desprezadas,  podendo,  contudo,  ser  suf ic ientemente  punidas  por  este 

Tribunal  de Contas  com a  aplicação da  multa  regimental ,  além da  expedição de 

determinações legais  à  gestora,  ou quem lhe tenha sucedido,  para  que adote  as 

providências necessárias para que não se repita na próxima prestação contas. 

101. Por f im, considerando os dados colhidos nestes autos quanto à 

gestão  do  exercício  de  2013,  merece  julgamento  favorável  a  presente  prestação 

de  contas,  com  penalização  dos  responsáveis ,  bem  como  recomendação  para 

correção das irregularidades sobressalentes e determinações legais .  
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IV – CONCLUSÃO

102. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Const itu ição Estadual)  manifesta :

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade 
com  recomendações  e  determinações  legais,  aplicação  de  multas  aos 
respectivos  responsáveis ,  no  que  tange  às  Contas  Anuais  de  Gestão  da 

Prefeitura de Nova Bandeirantes, referentes ao exercício de 2013;

b)  pela  aplicação  de  multa  à  Sra.  Solange  Sousa  Kreidloro, 
Prefeita  Municipal ,  sendo  uma  para  cada  fato  punível  ,  em  razão  da  prát ica  de 

ato  contrár io  ao  regramento  legal,  referente  às  irregularidades  DB02,  DB14, 
GB06,  GB13,  SEM CLASSIFICAÇÃO (item 9.6),  EB 05,  CC04,  KB10,  KB13 ,  SEM 
CLASSIFICAÇÃO  (item  9.13),  SEM  CLASSIFICAÇÃO  (item  9.14),  DB08  e  CB02 
conforme art.  75, inciso I II ,  da LC nº 269/07 c/c o 289, inciso II ,  do RITCE/MT;

c)  pela  aplicação  de  multa  à  Sra.  Solange  Sousa  Kreidloro, 
Prefeita  Municipal ,  em  razão  da  reincidência  da  irregularidade  classif icada 

como EB05 ,  com fulcro no art .  75,  inciso IV,  da LC nº  269/07 c/c  o 289,  inciso I II ,  

do RITCE/MT;

d)  pela  aplicação  de  multa  ao  Sr.  Maycon  Marcelo  Monteiro 
(contador) ,  em  razão  das  irregularidades  CB02 ,  nos  termos  do  no  art .  75,  I I I  da 

LC nº 269/07 c/c o art.  289, II ,  do Regimento Interno do TCE/MT;

e)  pela  determinação  à  atual  gestão  da  Prefeitura  Municipal 

de Nova Bandeirantes para que:

e.1)  cumpra  seu  dever  de  reter  os  tr ibutos  os  quais  compete 
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ao Município ;

e.2)  cumpra as regras legais dos procedimentos l icitatór ios,  de 

modo  a  garant ir  a  isonomia  e  a  l isura  nos  certames,  em  especial  às  regras 

presentes na Lei 8666/93 ;

e.3)  adote  as  ações  necessárias  para  aperfeiçoamento  das 

at ividades  e  rot inas  do  controle  interno  atualmente  real izadas,  no  escopo  de  que 

a impropriedade em questão não se repita nos exercícios posteriores ;

e.4)  sejam tomadas as  providências necessárias no sent ido de 

el idir  as  falhas  de  natureza  contábi l  quanto  as  informações  entre  a  existência 

f ísica dos bens permanentes e os registros contábeis; 

e.5)  real ize  o  adequado  provimento  dos  cargos  públ icos 

mediante  concurso  público,  em  especial  para  cargo  de  médicos,  Contador  e 

Controlador Interno conforme o art .  37, II ,  da Const ituição Federal;

e.6) sejam  observados  os  ditames  do  art .  37,XI  da 

Const ituição Federal ;

e.7)  não  mais  ocorra  na  consignação  da  folha  de  pagamento 

dos servidores acima do l imite de 30%, estabelecido por le i;

e.8)  implante a Lei de Acesso à Informação,  af im de que possa 

dar mais l isura da sua gestão aos cidadãos do município;

e.9)  tome  as  devidas  providências  necessárias  no  sent ido  de 

el idir  as recorrentes falhas de natureza contábil ;

e.10)  implemente  efet ivamente  as  normas  de  rot inas  e 

procedimentos de controle  interno de acordo com a Resolução Normativa  TCE/MT 

01/2007;
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f)  pela recomendação  à atual gestão para que:

 f .1)  se  atente  às  regras  necessárias  de  publicação  e 

transparência  na  Administração  Pública,  bem  como  aos  ditames  da  Lei  de 

Responsabil idade Fiscal  no que tange à necessária realização da publ icidade dos  

relatór ios de metas f iscais;

f .2)  as  contratações  temporárias  sejam  feitas  por 

procedimento selet ivo simplif icado, de modo a não mais incidir  nos erros;

g)  pela  advertência  à  or igem no sent ido  de que a reincidência 

nas  impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  a  irregularidade  das 

contas  subsequentes,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 

art.  193, §1º do Regimento Interno.

É o Parecer.

Ministério  Público  de  Contas ,  Cuiabá,  03  de  setembro  de 

2014.

(assinatura digital) 2

Getúlio Velasco Moreira Filho 
Procurador-geral Substituto de Contas

2 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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